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O SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ!

ASSEMBLEIA GERAL DA OI
TRABALHADORES IRÃO DEFINIR ACT 2018/2019 COM 
RELAÇÃO ÀS CLÁUSULAS ECONÔMICAS
 Foi realizada nos dias 05 e 06 de dezembro 
mais uma rodada de negociações entre a comissão 
de negociação FENATTEL (que representa os traba-
lhadores) e representantes da Oi. A empresa alegou 
muitas dificuldades e por este motivo não poderia 
atender as reivindicações dos trabalhadores. Porém, 
a comissão de negociação da qual o SINTTEL-Goi-
ás faz parte, insistiu nas negociações buscando uma 
melhor proposta para os trabalhadores. Tendo em 
vista os aumentos salariais dos últimos três anos se-
rem abaixo da inflação.  
 Os sindicalistas mantiveram a serenidade 
nas negociações, buscando o melhor para superar o 
momento difícil e instável, tanto na empresa quanto 
no país. Sabendo disso a comissão fez a proposta 
dentro da realidade, objetivando atender os interes-
ses dos trabalhadores que são os responsáveis por 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no Es-
tado de Goiás, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os Artigos 27 e 28 e seus 
incisos, do Estatuto em vigor, CONVOCA todos os trabalhadores da Oi S/A, Oi Móvel S/A, Brasil 
Telecom Comunicação Multimídia Ltda. e Telemar Norte Leste S/A para participarem de ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 12 DE DEZEMBRO DE 2018, na sede da 
empresa (Br 153 Km 06 Bloco 03 – Vila Redenção, sala 177 – 2º Andar - Goiânia-GO). A primeira 
convocação será às 17h, com a presença de, 50% mais 1 de trabalhadores, e a segunda convo-
cação será às 17h30min, com qualquer número de trabalhadores presentes. Na oportunidade os 
trabalhadores irão discutir e deliberar sobre os seguintes assuntos: I- Discussão e deliberação 
da proposta para o Acordo Coletivo de Trabalho 2018/2019; II- Aprovar a instauração de dissídio 
coletivo, em caso de Impasse nas negociações; III- Discutir e deliberar a contribuição assistencial 
prevista no inciso IV do art. 8º da CF e alínea “e” do art. 513 da CLT; IV-Todos os assuntos que 
forem de interesse desses trabalhadores, com vistas a implementação desse ACT. 

Goiânia, 10 de dezembro de 2018 

ALESSANDRO TORRES DA MOTA 
PRESIDENTE

produzir todo o lucro da empresa, nada mais justo do 
que atender as justas reivindicações deles.
 No segundo dia de negociações, após a co-
missão de negociação rejeitar em mesa uma pro-
posta da empresa, a Oi apresentou a nova e última 
proposta que será apresentada na Assembleia Geral 
desta quarta-feira, 12.


